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CONTRATO DE COMODATO DE IMÓVEL COM USO MÚTUO 

 

 

CASA DA AMIZADE DAS SENHORAS DOS ROTARIANOS DE VILA VELHA - ES, associação 

sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº 30.960.603/0001-04 com sede na Rua São Paulo, 

nº 797, Ed. Litoral, Praia da Costa, Vila Velha/ES, CEP 29101-300, também denominada “Casa 

da Amizade”, representada por sua presidente CAROLINE WEBER SANTOS, brasileira, solteira, 

advogada e empresária, inscrita no CPF nº 814.768.680-34, residente na Rua São Paulo, Vila 

Velha/ES e por sua tesoureira TERESINHA FÁTIMA MIOTTO, brasileira, divorciada contadora, 

inscrita no CPF sob o nº 337.593.599-49 e RG nº 000.116.487-MS, residente na Rua Humberto 

Pereira nº 254, apto. 1205, Praia de Itaparica, Vila Velha/ES, neste ato denominada como 

COMODANTE; de outro lado o INSTITUTO LIVRES PARA SONHAR, associação sem fins 

lucrativos, qualificada como Organização da Sociedade Civil - OSC, nos termos do art. 2°, I, a, da 

Lei n. 13.019/14, inscrita no CNPJ 51.709.654/0001-20, sediado na rua das Palmeiras, n. 815, 

Edifício Work Center, sala 104-105, bairro Santa Lúcia, Vitória/ES, CEP.N.29.047-550, também 

denominado “ILPS”, representado nesse ato por sua presidente SIMONE GONÇALVES DA 

CUNHA, brasileira, divorciada, empresária, CPF.N. 034.726.377-14, RG.N. 095593869, órgão 

expedidor: IFP-RJ, residente na avenida Gil Veloso, nº 1000, Edifício Palladium, apartamento 303, 

Praia da Costa, Vila Velha/ES, CEP nº 29.101-010, neste ato denominado como COMODATÁRIO, 

firmam o presente Contrato de Comodato, mediante as cláusulas e condições a seguir:  

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1 Pelo presente Contrato, a COMODANTE cede em comodato de forma para o 

COMODATÁRIO, o imóvel de sua propriedade: salão no pavimento térreo com: 02 wcs, 01 

circulação, 01 copa, 01 cozinha, 01 escritório, com área de construção de 288,484m2, Area 

de real de 292.842m2 e a fração ideal de 0,3078 do Edifício Litoral, edificado sobre o lote de 

terreno n. 06, com a área de 480 m2, situado na avenida São Paulo, n. 797, térreo, bairro 

Praia da Costa, Vila Velha - ES, com Registro anterior: 37.540 do L. 2 e hoje com Matrícula 

nº 124.065, ficha 00001, registrado no Cartório de Registro de Imóveis de Vila Velha – ES. 

1.1.1. O COMODANTE terá uma sala para uso permanente, chamada de “Espaço Rotary”, 

conforme planta baixa que segue anexa ao presente instrumento. 

1.1.2. O COMODANTE também poderá utilizar o auditório, as salas multiuso e de capacitação, 

sem nenhum custo, desde que previamente agendados com pelo menos 10 (dez) dias de 

antecedência, por conta das regulares atividades do COMODATÁRIO, reservados os dias das 

reuniões ordinárias semanais do Rotary Club de Vila Velha, bem como as áreas comuns de 

banheiros, cozinha e área de circulação de entrada e saída. 

1.1.3. O COMODATÁRIO não poderá negar a utilização do auditório, das salas multiuso e de 

capacitação ao COMODANTE, cabendo-lhes ajustar as datas para utilização. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

2.1 OBRIGAÇÕES DO COMODANTE:  

2.1.1. Ceder ao COMODATÁRIO a posse direta do imóvel descrito na CLÁUSULA PRIMEIRA, 

ressalvado o Espaço Rotary e, de forma compartilhada as áreas comuns como cozinhas e 

banheiros, fato que se consolidará automaticamente com a assinatura do presente contrato; 
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2.1.2. Permitir a utilização do bem imóvel para que o COMODATÁRIO desenvolva suas atividades 

de atendimento, capacitação, treinamento, eventos, reuniões, sediar projetos e programas ligados 

à entidade e todas as outras necessárias para a sua plena atividade, sem nenhuma intervenção; 

2.1.3. Obedecer, durante a vigência do contrato, às normas do condomínio, além das normas 

externas de segurança vigentes;  

2.1.4. Notificar ao COMODATÁRIO, por escrito, qualquer fato estranho que ocorra durante o 

período de vigência do comodato; 

2.1.5. Não ceder, alugar, sublocar ou alienar em hipótese alguma o imóvel para terceiros, e não 

negociar o referido bem, sob qualquer forma, especialmente quanto à alienação, locação, 

empréstimo, garantia, entre outros, eis que ao COMODATÁRIO é outorgado o direito de 

preferência;  

2.1.6. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contidas no presente instrumento.  

 

2.2. OBRIGAÇÕES DO COMODATÁRIO: Sem prejuízo das demais disposições deste Contrato, 

constituem obrigações do COMODATÁRIO:  

2.2.1. Utilizar-se do imóvel para as atividades do COMODATÁRIO de atendimento, capacitação, 

treinamento, eventos, reuniões, sediar projetos e programas ligados à entidade e todas as outras 

necessárias para a sua plena atividade, sem nenhuma intervenção, empregando todo o zelo na 

conservação; 

2.2.2. Zelar pela preservação do imóvel e arcar com as despesas ordinárias com fato gerador 

ocorridos a partir do recebimento efetivo da posse, que se refiram ao imóvel (como IPTU, 

condomínio, água, luz), reformas, manutenções, vigilância e monitoramento, dentre outras que 

ocorrerem eventualmente com o uso; 

2.2.3. Realizar e arcar com 100% (cem por cento) das reformas a serem realizadas sobre todo o 

imóvel, a que se comprometeu o COMODATÁRIO, no prazo máximo de 03 (três) anos, de forma 

aproximada como descrito na Planta Baixa que segue anexa, para o pleno uso e gozo do imóvel 

ora comodatado;  

2.2.4. Havendo outras reformas durante a vigência do contrato, que implique em alteração da 

estrutura ou layout do imóvel, deverá ser precedida de prévia e expressa autorização do 

COMODANTE. 

2.2.5. Obedecer, durante a vigência do contrato, às normas do condomínio, além das normas 

externas de segurança vigentes;  

2.2.6. Notificar ao COMODANTE, por escrito, qualquer fato estranho que ocorra durante o período 

de vigência do comodato;  

2.2.7. Não ceder, alugar, sublocar ou alienar em hipótese alguma o imóvel que lhe foi dada em 

comodato para terceiros, ainda que verbalmente, sob pena de rescisão automática do presente 

contrato, nos termos da legislação vigente. 

2.2.8. Prestar todas as informações solicitadas pelo COMODANTE referente ao imóvel, objeto 

deste contrato.  

2.2.9. O COMODATÁRIO se obriga a atender todas as exigências do Poder Público, bem como a 

quitar todas as multas que der causa, sem direito à restituição por parte do COMODANTE. 

2.2.10. Nos termos do artigo 584 do Código Civil, o COMODATÁRIO não poderá jamais recobrar 

do COMODANTE as despesas feitas com o uso e gozo do objeto deste comodato, da mesma 
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forma que, qualquer tipo de benfeitorias (útil, necessária ou voluptuária) efetuadas pelo 

COMODATÁRIO em prol do imóvel dado em comodato não ensejarão qualquer direito a 

ressarcimento ou indenização. 

2.2.11. A COMODATÁRIA deverá disponibilizar à COMODANTE as chaves e senhas de acesso 

ao imóvel das áreas comuns. 

Parágrafo Único: Caso haja alteração significativa no layou na Planta Baixa em anexo, referida 

na alínea 2.2.3, deverá ser apresentada para a COMODANTE para aprovação. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA  

3.1. Este Contrato terá vigência de 10 (dez) anos, devendo ser restituída a posse do imóvel ao 

COMODANTE, independentemente de qualquer notificação ou aviso.  

3.2. O presente contrato poderá ser prorrogado por termo aditivo, mediante manifestação por 

escrito pelo COMODATÁRIO, 180 (cento e oitenta) dias antes do término da vigência e desde que 

haja interesse da COMODANTE na prorrogação.  

3.3. Em caso de mora do COMODATÁRIO na devolução espontânea do imóvel, responderá por 

ela e será cobrado o aluguel do imóvel no valor de 03 (três) salários-mínimos vigentes à época 

por mês, pelo tempo que a propriedade tenha sido ocupada após o término do prazo estabelecido 

entre as partes. 

3.5. Havendo a mora do COMODATÁRIO na devolução espontânea, fica caracterizada a posse 

injusta, autorizando o COMODANTE a intentar a ação judicial competente de reintegração na 

posse. Neste caso, todas as despesas processuais e honorários advocatícios dispendidos deverão 

ser integralmente ressarcidos pelo COMODATÁRIO, sem prejuízo das multas e demais perdas e 

danos constatados. 

Parágrafo único: O aluguel que se refere a alínea 3.3 tem natureza de penalidade, não podendo se 

falar em conversão do contrato de comodato em um contrato de locação. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA RENÚNCIA  

4.1. O COMODANTE renuncia ao direito de reversão do imóvel, enquanto vigente o presente 

Comodato, salvo o disposto no artigo 581 do Código Civil. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA RESCISÃO  

5.1. O presente Contrato poderá ser rescindido por imposição de fato ou lei que o torne 

impraticável, fato que não ilidirá o direito à respectiva reparação já pactuada.  

5.2. Eventual rescisão anterior ao vencimento do prazo decenal feita por qualquer das partes, 

motivada pelo descumprimento de quaisquer das cláusulas previstas neste instrumento, obrigará 

a parte que deu causa ao pagamento de multa rescisória correspondente ao valor de 10 (dez) 

salários-mínimos, vigentes à época. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA DECLARAÇÃO  

6.1. O COMODANTE declara neste termo que o bem oferecido não é produto de crime ou oriundo 

de atividades ilícitas, sujeitando-se à responsabilização criminal, civil e administrativa no caso de 

falsidade da declaração.  
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO REGISTRO 

7.1. As partes concordam e autorizam expressamente o registro deste contrato na Matrícula nº 

124.065, ficha 00001, registrado no Cartório de Registro de Imóveis de Vila Velha/ES, como forma 

de garantir a sua eficácia perante terceiros. 

7.2. Para tanto, o COMODATÁRIO obriga-se a arcar com todas as despesas relativas ao referido 

registro, incluindo custas cartoriais, emolumentos e quaisquer outros encargos que se fizerem 

necessários, inclusive as despesas com registro relativo aos aditivos por ventura firmados ou 

qualquer outro instrumento, inclusive quanto ao encerramento deste. 

7.3. O COMODANTE desde já, outorga poderes ao COMODATÁRIO, de forma restritiva e apenas 

para praticar todos os atos necessários ao registro deste contrato, inclusive assinar documentos, 

requerer certidões e firmar declarações, comprometendo-se a prestar toda e qualquer assistência 

que se fizer necessária para a efetivação do registro. 

7.4. O COMODATÁRIO obriga-se a entregar ao COMADANTE cópia autenticada de toda a 

certidão do Cartório de Registro de Imóveis de Vila Velha/ES referente a averbações decorrentes 

deste contrato. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO FORO  

8.1. Fica eleito o foro da situação do imóvel, ou seja, a Comarca de Vila Velha/ES, para dirimirem 

quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento. 

E por estarem livremente justos e contratados, cientes da obrigação contraídas e das 

consequências de sua inobservância, assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual 

teor e forma, na presença de duas testemunhas, obrigando-se por si e por seus sucessores. 

 

Vila Velha/ES, 15 de maio de 2024. 

 

 

 

 

CASA DA AMIZADE DAS SENHORAS DOS ROTARIANOS DE VILA VELHA - ES 

Por sua Presidente Caroline Weber Santos e por sua Tesoureira Teresinha Fátima Miotto 

COMODANTE 

 

 

 

INSTITUTO LIVRES PARA SONHAR 

Por sua Presidente Simone Gonçalves da Cunha 

COMODATÁRIA 

 

TESTEMUNHAS: 

 

_______________________________ 

Nome: Karoline Belusso 

CPF: 665.856.942-87 

______________________________ 

Nome: Sílvio Portes dos Santos 

CPF: 934.730.446-87 
 

KAROLINE 
BELUSSO:66585694287

Assinado de forma digital por 
KAROLINE BELUSSO:66585694287 
Dados: 2024.05.15 14:26:44 -03'00'

TERESINHA FATIMA 
MIOTTO:337593599
49

Assinado de forma digital por 
TERESINHA FATIMA 
MIOTTO:33759359949 
Dados: 2024.05.15 14:29:23 
-03'00'

SIMONE GONCALVES 
DA 
CUNHA:03472637714

Assinado de forma digital por 
SIMONE GONCALVES DA 
CUNHA:03472637714 
Dados: 2024.05.15 15:15:38 -03'00'
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Brasil.



Certidão de Antecedentes Criminais

Sistema Nacional de Informações Criminais
ePol - SINIC

N° 171156902024
Ministério da Justiça e Segurança Pública

Polícia Federal

A Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que, até a presente
data, NÃO CONSTA condenação com trânsito em julgado em nome de SIMONE GONCALVES DA CUNHA FONTES, país
de nacionalidade Brasil, filho(a) de ELIO MOREIRA DA CUNHA e ZELINA GONCALVES DA CUNHA, nascido(a) aos
11/08/1973, natural de Bom Jesus do Itabapoana-RJ, CI 095593869 INSTITUTO FELIX PACHECO RJ, CPF 034.726.377-
14.

Esta certidão foi expedida em 28/11/2024 às 09:13 (horário de Brasília/DF GMT-3) com base nos dados informados e
somente será válida com a apresentação de documento de identificação para confirmação dos dados.

A autencidade desta certidão poderá ser confirmada por meio da leitura do QR Code ou acessando a página da Polícia
Federal, no endereço "https://servicos.pf.gov.br/epol-sinic-publico/validar-cac/", e digitando o número da certidão
171156902024.

Este documento é valido por 90 dias.
Autenticar documento em https://vilavelha.splonline.com.br/autenticidade 

com o identificador 320032003800330030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

Brasil.



Certidão de Antecedentes Criminais

Sistema Nacional de Informações Criminais
ePol - SINIC

N° 171164102024
Ministério da Justiça e Segurança Pública

Polícia Federal

A Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que, até a presente
data, NÃO CONSTA condenação com trânsito em julgado em nome de PRISCILA ALVES GOMES, país de nacionalidade
Brasil, filho(a) de DEUSDEDIT DA SILVA GOMES e SONIA MARIA ALVES GOMES, nascido(a) aos 25/04/1980, natural de
Cachoeiro de Itapemirim-ES, CI 1668847 SSP ES, CPF 092.725.327-52.

Esta certidão foi expedida em 28/11/2024 às 09:19 (horário de Brasília/DF GMT-3) com base nos dados informados e
somente será válida com a apresentação de documento de identificação para confirmação dos dados.

A autencidade desta certidão poderá ser confirmada por meio da leitura do QR Code ou acessando a página da Polícia
Federal, no endereço "https://servicos.pf.gov.br/epol-sinic-publico/validar-cac/", e digitando o número da certidão
171164102024.

Este documento é valido por 90 dias.
Autenticar documento em https://vilavelha.splonline.com.br/autenticidade 

com o identificador 320032003800330030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

Brasil.



Certidão de Antecedentes Criminais

Sistema Nacional de Informações Criminais
ePol - SINIC

N° 170777002024
Ministério da Justiça e Segurança Pública

Polícia Federal

A Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que, até a presente
data, NÃO CONSTA condenação com trânsito em julgado em nome de RUTE HELENA VANNI BRITO ATHAYDE, país de
nacionalidade Brasil, filho(a) de ANTONIO FERREIRA BRITO FILHO e JAIRA VANNI BRITO, nascido(a) aos 06/11/1978,
natural de Cataguases-MG, CI 10920891 ssp MG, CPF 041.442.926-57.

Esta certidão foi expedida em 27/11/2024 às 15:37 (horário de Brasília/DF GMT-3) com base nos dados informados e
somente será válida com a apresentação de documento de identificação para confirmação dos dados.

A autencidade desta certidão poderá ser confirmada por meio da leitura do QR Code ou acessando a página da Polícia
Federal, no endereço "https://servicos.pf.gov.br/epol-sinic-publico/validar-cac/", e digitando o número da certidão
170777002024.

Este documento é valido por 90 dias.
Autenticar documento em https://vilavelha.splonline.com.br/autenticidade 

com o identificador 320032003800330030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

Brasil.



Certidão de Antecedentes Criminais

Sistema Nacional de Informações Criminais
ePol - SINIC

N° 170772482024
Ministério da Justiça e Segurança Pública

Polícia Federal

A Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que, até a presente
data, NÃO CONSTA condenação com trânsito em julgado em nome de MARLON CESAR CAVALCANTE DE ATHAYDE,
país de nacionalidade Brasil, filho(a) de PAULO CESAR RIBEIRO ATHAYDE e MARIA DA PENHA CAVALCANTE DE
ATHAYDE, nascido(a) aos 07/09/1977, natural de Rio de Janeiro-RJ, CI 1412404 ssp RJ, CPF 042.198.407-45.

Esta certidão foi expedida em 27/11/2024 às 15:31 (horário de Brasília/DF GMT-3) com base nos dados informados e
somente será válida com a apresentação de documento de identificação para confirmação dos dados.

A autencidade desta certidão poderá ser confirmada por meio da leitura do QR Code ou acessando a página da Polícia
Federal, no endereço "https://servicos.pf.gov.br/epol-sinic-publico/validar-cac/", e digitando o número da certidão
170772482024.

Este documento é valido por 90 dias.
Autenticar documento em https://vilavelha.splonline.com.br/autenticidade 

com o identificador 320032003800330030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

Brasil.



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA

Nº 347525/2024

, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, CERTIFICAMOS
, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:NÃO CONSTAM

DRAICO VAZ DE OLIVEIRA (nome social)

DRAICO VAZ DE OLIVEIRA (nome civil)

OU

CPF/CNPJ nº 052.266.487-31

Certidão emitida em: 27/11/2024 , às 11:02:30 (data e hora de Brasília)

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por
qualquer interessado no site do CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, endereço https://certidao-

, por meio do código de validação abaixo;unificada.cjf.jus.br/#/validacao-certidao

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte.

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário.

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução nº 121/10 do CNJ e da Resolução
n. 680/2020 do CJF.

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):

- Processo Judicial Eletrônico até 26/11/2024 , às 08:13:00.

- Processo Digital da 1ª Região até 26/11/2024 , às 08:13:00.

- Processo Judicial Digital de Execução Fiscal até 26/11/2024 , às 08:13:00.

- JEF Virtual até 26/11/2024 , às 08:13:00.

- Processual até 26/11/2024 , às 08:13:00.

- Sistema Eletrônico de Execução Unificado até 26/11/2024 , às 08:13:00.

Código de validação: FT1V.89ZV.ALXO.2CE5.YONZ

Para conferir a autenticidade desta certidão, capture o QR Code ou acesse o site 
https://certidao-unificada.cjf.jus.br/#/validacao-certidao/FT1V.89ZV.ALXO.2CE5.YONZ

Autenticar documento em https://vilavelha.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 320032003800330030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.

https://certidao-unificada.cjf.jus.br/#/validacao-certidao
https://certidao-unificada.cjf.jus.br/#/validacao-certidao
https://certidao-unificada.cjf.jus.br/#/validacao-certidao/FT1V.89ZV.ALXO.2CE5.YONZ


PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA

Nº 347525/2024

, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, CERTIFICAMOS
, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:NÃO CONSTAM

DRAICO VAZ DE OLIVEIRA (nome social)

DRAICO VAZ DE OLIVEIRA (nome civil)

OU

CPF/CNPJ nº 052.266.487-31

Certidão emitida em: 27/11/2024 , às 11:02:30 (data e hora de Brasília)

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por
qualquer interessado no site do CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, endereço https://certidao-

, por meio do código de validação abaixo;unificada.cjf.jus.br/#/validacao-certidao

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte.

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário.

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução nº 121/10 do CNJ e da Resolução
n. 680/2020 do CJF.

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):

- Seção Judiciária do Espírito Santo (Eproc ES) até 27/11/2024 , às 11:02:28.

- Seção Judiciária do Rio de Janeiro (Eproc RJ) até 27/11/2024 , às 11:02:28.

- Tribunal Regional Federal da 2ª Região (Eproc TRF2) até 27/11/2024 , às 11:02:28.

Código de validação: FT1V.89ZV.ALXO.2CE5.YONZ

Para conferir a autenticidade desta certidão, capture o QR Code ou acesse o site 
https://certidao-unificada.cjf.jus.br/#/validacao-certidao/FT1V.89ZV.ALXO.2CE5.YONZ

Autenticar documento em https://vilavelha.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 320032003800330030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.

https://certidao-unificada.cjf.jus.br/#/validacao-certidao
https://certidao-unificada.cjf.jus.br/#/validacao-certidao
https://certidao-unificada.cjf.jus.br/#/validacao-certidao/FT1V.89ZV.ALXO.2CE5.YONZ


PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA

Nº 347525/2024

, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, CERTIFICAMOS
, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:NÃO CONSTAM

DRAICO VAZ DE OLIVEIRA (nome social)

DRAICO VAZ DE OLIVEIRA (nome civil)

OU

CPF/CNPJ nº 052.266.487-31

Certidão emitida em: 27/11/2024 , às 11:02:30 (data e hora de Brasília)

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por
qualquer interessado no site do CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, endereço https://certidao-

, por meio do código de validação abaixo;unificada.cjf.jus.br/#/validacao-certidao

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte.

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário.

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução nº 121/10 do CNJ e da Resolução
n. 680/2020 do CJF.

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):

- Sistema de Acompanhamento e Informações Processuais do 1º Grau e do 2º Grau até 27
/11/2024 , às 11:02:29.

- PJe - Sistema Processual Eletrônico até 27/11/2024 , às 11:02:29.

- SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificado até 27/11/2024 , às 11:02:29.

Código de validação: FT1V.89ZV.ALXO.2CE5.YONZ

Para conferir a autenticidade desta certidão, capture o QR Code ou acesse o site 
https://certidao-unificada.cjf.jus.br/#/validacao-certidao/FT1V.89ZV.ALXO.2CE5.YONZ

Autenticar documento em https://vilavelha.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 320032003800330030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.

https://certidao-unificada.cjf.jus.br/#/validacao-certidao
https://certidao-unificada.cjf.jus.br/#/validacao-certidao
https://certidao-unificada.cjf.jus.br/#/validacao-certidao/FT1V.89ZV.ALXO.2CE5.YONZ


PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA

Nº 347525/2024

, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, CERTIFICAMOS
, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:NÃO CONSTAM

DRAICO VAZ DE OLIVEIRA (nome social)

DRAICO VAZ DE OLIVEIRA (nome civil)

OU

CPF/CNPJ nº 052.266.487-31

Certidão emitida em: 27/11/2024 , às 11:02:30 (data e hora de Brasília)

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por
qualquer interessado no site do CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, endereço https://certidao-

, por meio do código de validação abaixo;unificada.cjf.jus.br/#/validacao-certidao

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte.

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário.

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução nº 121/10 do CNJ e da Resolução
n. 680/2020 do CJF.

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):

- JF Parana (Processo Eletronico) até 26/11/2024 , às 21:00:01.

- JF Rio Grande do Sul (Processo Eletronico) até 27/11/2024 , às 00:15:02.

- JF Santa Catarina (Processo Eletronico) até 26/11/2024 , às 22:30:03.

- Tribunal Regional Federal da 4a Regiao (Processo Eletronico) até 26/11/2024 , às 22:00:02.

- JF Parana (Processo Papel) até 27/11/2024 , às 01:30:02.

- JF Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 21/11/2024 , às 14:26:01.

- JF Santa Catarina (Processo Papel) até 27/11/2024 , às 01:45:02.

- Tribunal Regional Federal da 4a Regiao (Processo Papel) até 27/11/2024 , às 01:30:02.

- SEEU até 27/11/2024 , às 11:02:29.

Autenticar documento em https://vilavelha.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 320032003800330030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.

https://certidao-unificada.cjf.jus.br/#/validacao-certidao
https://certidao-unificada.cjf.jus.br/#/validacao-certidao


Código de validação: FT1V.89ZV.ALXO.2CE5.YONZ

Para conferir a autenticidade desta certidão, capture o QR Code ou acesse o site 
https://certidao-unificada.cjf.jus.br/#/validacao-certidao/FT1V.89ZV.ALXO.2CE5.YONZ

Autenticar documento em https://vilavelha.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 320032003800330030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.

https://certidao-unificada.cjf.jus.br/#/validacao-certidao/FT1V.89ZV.ALXO.2CE5.YONZ


PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA

Nº 347525/2024

, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, CERTIFICAMOS
, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:NÃO CONSTAM

DRAICO VAZ DE OLIVEIRA (nome social)

DRAICO VAZ DE OLIVEIRA (nome civil)

OU

CPF/CNPJ nº 052.266.487-31

Certidão emitida em: 27/11/2024 , às 11:02:30 (data e hora de Brasília)

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por
qualquer interessado no site do CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, endereço https://certidao-

, por meio do código de validação abaixo;unificada.cjf.jus.br/#/validacao-certidao

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte.

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário.

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução nº 121/10 do CNJ e da Resolução
n. 680/2020 do CJF.

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):

- PJE-T5 até 17/11/2024 , às 00:39:54.

- PJE-AL até 17/11/2024 , às 01:25:15.

- PJE-CE até 17/11/2024 , às 01:32:19.

- PJE-PB até 17/11/2024 , às 03:28:56.

- PJE-PE até 17/11/2024 , às 00:51:37.

- PJE-RN até 17/11/2024 , às 03:54:08.

- PJE-SE até 17/11/2024 , às 03:42:12.

- ESPARTA até 11/06/2024 , às 15:20:58.

- TEBAS até 10/06/2024 , às 18:59:55.

Autenticar documento em https://vilavelha.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 320032003800330030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.

https://certidao-unificada.cjf.jus.br/#/validacao-certidao
https://certidao-unificada.cjf.jus.br/#/validacao-certidao


Código de validação: FT1V.89ZV.ALXO.2CE5.YONZ

Para conferir a autenticidade desta certidão, capture o QR Code ou acesse o site 
https://certidao-unificada.cjf.jus.br/#/validacao-certidao/FT1V.89ZV.ALXO.2CE5.YONZ

Autenticar documento em https://vilavelha.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 320032003800330030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.

https://certidao-unificada.cjf.jus.br/#/validacao-certidao/FT1V.89ZV.ALXO.2CE5.YONZ


Certidão de Antecedentes Criminais

Sistema Nacional de Informações Criminais
ePol - SINIC

N° 170518332024
Ministério da Justiça e Segurança Pública

Polícia Federal

A Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que, até a presente
data, NÃO CONSTA condenação com trânsito em julgado em nome de BERTHA DOS SANTOS PAIGEL, país de
nacionalidade Brasil, filho(a) de ALFREDO PAIGEL e EDMA MANGUEIRA DOS SANTOS, nascido(a) aos 05/11/1985,
natural de Vitória-ES, CI 1923221 Ssp ES, CPF 106.306.537-20.

Esta certidão foi expedida em 27/11/2024 às 09:56 (horário de Brasília/DF GMT-3) com base nos dados informados e
somente será válida com a apresentação de documento de identificação para confirmação dos dados.

A autencidade desta certidão poderá ser confirmada por meio da leitura do QR Code ou acessando a página da Polícia
Federal, no endereço "https://servicos.pf.gov.br/epol-sinic-publico/validar-cac/", e digitando o número da certidão
170518332024.

Este documento é valido por 90 dias.
Autenticar documento em https://vilavelha.splonline.com.br/autenticidade 

com o identificador 320032003800330030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

Brasil.




